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Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos que Íegem o art. 743 do Regimento Interno desta Casa de l,eis, seja

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Leonaldo Paranhos, Prefeito de

Cascavel, soücitando ao mesmo envidar esforços e estudos, e caso necessário, requeira
parceria peÍante o Govetno do Estado doParzná, na intenção de implantar no Município de

Cascavel, Colégio Técnico Agrícola Âmbiental, tendo como estrutura a prípria Escola de

Tecnologia Agropecuária - Agrotec, peÍtencente o Município.
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Primeiramente, a reivindicação que apÍesento ao Chefe do Podet Executivo
Municipal, se Íeveste de grande interesse público, pois, como é sabido pot todos, Cascavel é

considerada hoje uma cidade referência na agricultur^paÍa o mundo. Somente isto, iá seria o suficiente
paÍa que aqui fosse implantado o Colégio Técnico Agdcola Ambiental.

Porém, entendo que precisamos invesú no potencial hr.rmano que há em nosso

Município, criando mão de obra especiahzada e com potencial de alavancar ainda mais esse setor
produtivo de nosso município. Com esse Colégio Âgrícola, tenho ^ certeza de que Cascavel estará

contribuindo par a geraçào de novos empÍegos, para a genção de novas fontes de renda. Vernos
também, a impotância do aptenüzado da agricultura para os jovens agricultores, em especial para gs

pequenos, possibrlitando desenvolver de forma mais produtiva suas auvidades no campo,
consequentemente, obter maiores rendimentos na pequena propriedade.

Os Colégio Técnico Agrícolas tem como atividade pdncipal format profissionais
capacitados p^ra aí;, ;r na agriculturâ, em atividades de produção vegetal, ptodução anlrnal, produção
agroindustrial e principalmente a gestão do agronegócio.

Esse ensino olienta p^ta o desenvolvimento de atividades
economicamente viáveis e com menoÍ impacto ambiental possível, buscando a sustentabiüdade dos

temas de produção, bem como a incotpotação das inor.ações tecnológicas da área zgrícola.
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Devido à importância, espero, pois, contaÍ com a especial atenção do Chefe do
Poder Executivo Municipal â essa nossa solicitação, dando inicio a uma discussão e intenção na

implantação da Escola Âgícola em Cascavel.
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